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PORTARIA N° 406, de 29 de maio de 2025  

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições Edital nº. 104/2025, publicado na 

edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 08/04/2025, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final da Seleção Pública destinada à 

contratação de Professor Visitante, sob Regime Especial de Direito Administrativo (Reda), 

conforme abaixo: 
  

CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

 
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÁRIOS – DELL 

 
Área de conhecimento: Teoria da Literatura - 01 vaga – Dedicação Exclusiva – 24 meses 

 

Nome 
Prova de 

Títulos 
Projeto de 

Pesquisa 
Plano de 

Trabalho 
Média Classificação 

Maryllu de Oliveira Caixeta 8,6 10 9,5 9,2 1° lugar 
Carolina Barbosa Lima e 

Santos 
10,0 9,0 6,0 8,9 2° lugar 

  
Art. 2º Os candidatos que se sentirem prejudicados com o Resultado Final da 

Seleção Pública poderão interpor recurso, nos dias 02 e 03 de junho de 2025. 
  

Parágrafo Único. Os recursos contra o resultado final deverão ser encaminhados para o e-

mail concursos@uesb.edu.br, com a informação “Recurso Resultado Final – Edital 104/2025” na 

linha de assunto da mensagem, e apresentados conforme modelo disponível no Anexo II, 

observando o subitem 5.3 do Edital nº. 104/2025. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


